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Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) HOSPITAL 
CENTRAL DO EXERCITO, CNPJ 09.609.235/0001-50, por meio do(a) SETOR DE 
PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, sediado(a) FRANCISCO 
MANUEL, 126,PAVLH DIVISAO ADM, bairro BENFICA, na cidade de RIO DE 
JANEIRO/RJ , CEP 20911270, realizará licitação, para registro de preços, na 
modalidade Pregão Eletrônico, na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento Menor Preço , Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 
11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

1. DO OBJETO 

  

1.1. O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
PENSO CIRÚRGICO PARA O DEPÓSITO DE MATERIAL CIRÚRGICO 
(EMERGÊNCIAL) conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em 32 (trinta e dois) itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência/Projeto Básico, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

  

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 
e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 
no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

3.6. Nos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 
21, 22, 27, 28, 29, 31, 32. não será concedida tratamento favorecido para 
microempresas, empresas de pequeno porte e figuras equiparadas, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, em razão da incidência, no caso, do art. 
4º, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 
licitação; 

3.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no 
Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 
ou judicialmente; 

3.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

3.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

3.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

3.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
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3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição; 
3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.4 e 3.7.5 poderão participar 
no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto 
básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

  

4. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

  

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter 
sigiloso. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

  

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 
próprio do sistema, que: 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou 
serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de 
margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, 
para usufruir do benefício. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 
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5.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
5.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido 
nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de 
pessoa jurídica com sede no exterior; 

5.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como 
empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico 
diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei; 

5.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do 
capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 
2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 
II do art. 3º da referida lei; 

5.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra 
pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse 
o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento 
e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 
títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, 
de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

5.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) 
anos-calendário anteriores; 

5.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o 
contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
5.8. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve 
programa de integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e 
da Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025, para fazer 
jus ao benefício do critério de desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, 
da lei n. 14.133, de 2021. 

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3, 5.6 ou 5.8 sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 
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de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 
fase de envio de lances. 

5.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 
valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem 
acima. 
5.14. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já 
registrado pelo fornecedor no sistema. 
5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado na forma do item 5.13 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

5.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 

  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
item. 

6.1.1. Valor expresso em Reais (R$). 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação 
adequada será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas 
pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração 
Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS 
dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por 
outro meio hábil. 
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de 
Referência/Projeto Básico; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
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empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 
o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e 
fechado. 

7.11. No modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 
dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
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7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

7.11.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de 
preferência, o percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos 
termos do § 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN 
SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

7.11.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá 
optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor 
lance. 

7.11.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

7.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de 
preferência, nos termos do art. 26 da Lei 14133/21. 

7.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência 
normal ou adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto 
produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema 
automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus 
ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação 
pelo Pregoeiro. 

7.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem 
de preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta 
classificada em primeiro lugar. 
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7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º 
do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de 
preferência, apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas 
e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de 
preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

7.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço 
ofertado pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação 
da margem de preferência. 

7.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior 
terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

7.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada. 

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 
ordem: 
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7.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no ambiente de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 
2023, e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 
2025; 

7.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme Decreto n° 12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 
9 de setembro de 2025. 
7.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 
no território do Estado em que este se localize; 

7.22.2. empresas brasileiras; 

7.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
7.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a 
escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual 
todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

7.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

7.24.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

7.24.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

  

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 
2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e 

8.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da 
União. 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa 
licitante. 

8.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 
1992 , também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa 
licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 
8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas ao CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. 

8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da 
aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus 
ao benefício aplicado. 

8.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos 
para fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
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máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

8.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

8.7.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no 
Termo de Referência. 

8.7.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

8.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será 
considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

8.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 
8.10. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições 
acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global 
ou empreitada integral, contratação semi-integrada ou contratação integrada, 
a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

8.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado. 

8.10.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 
de execução. 
8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 
em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação 
de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor 
será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas 
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 
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elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e 
para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.12.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela 
Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de 
produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar 
a respectiva comprovação de exequibilidade; 

8.12.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas 
daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que não 
alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, 
caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem 
a exequibilidade da proposta. 

8.12.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 
metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do 
objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 
8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas; 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade 
emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de 
licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.16. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de 
amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, 
conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
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8.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 

  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

  

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, 
social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no SICAF. 
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 
em original ou por cópia. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 
por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o 
registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei . 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
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para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando 
a lei expressamente o exigir. 
9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
9.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do Pregoeiro. 
9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do 
Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o 
item 9.12.1, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada 
do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes, em até 2 (duas) horas , para: 

9.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que 
decorrentes de fatos existentes à época da abertura do certame; 

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas; 
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9.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório 
emitido unilateralmente pelo licitante; 

9.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho 
declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de 
veracidade e fé pública. 
9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará 
preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 
o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1 

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 

  

10. DO TERMO DE CONTRATO 

  

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento 
equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, 
a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 
(dez) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja 
assinado digitalmente em até 10 (dez) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
resposta após recebimento da notificação pela Administração. 
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10.4. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 
Referência. 

10.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o 
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin 
e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 
Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato. 

10.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a 
contratação. 
  

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá 
o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do 
prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 
Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 
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licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado. 

  

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

  

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, 
o registro:. 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou fornecedores registrados na ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 
classificado. 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 
que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original. 
12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 
11.462/23. 
12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada 
a negociação de melhor condição. 
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13. DOS RECURSOS 

  

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 
ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 
o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será 
inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 
a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no sítio eletrônico https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/ 

  

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 
dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a 
durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

14.1.6. fraudar a licitação; 

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
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14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a 
multa será de 0.5% a 15% do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos 
itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 
itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.4, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 
2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 
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data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as 
notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail 
informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no 
SICAF. 

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 
cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não 
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas. 
  

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

  

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, pelos seguintes meios: licitacaohospitalcentral@gmail.com 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 
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16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/ 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
  

  



AGU - Advocacia Geral da União / CGU - Consultoria-Geral da União / Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-
Geral da União 
Atualização: NOV/2025 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Código de Identificação Ger@AGU: 6b82301782149169124 

 

  

Rio de Janeiro, RJ, 22 de junho de 2026 

 
 
 
 
 

LUCAS RODRIGUES DE SOUZA - 2° Ten 
Adjunto da Seção de Planejamento e Integração da Contratação  

 
 
 
 

 

 
JOSÉ RAILTON THOMAZ DO NASCIMENTO - Cel Vet 

Chefe da Seção de Planejamento e Integração da Contratação 
 
 
 

 

 
 

LUCIANO LUIZ GOULART SILVA DIAS - Cel 
Chefe da Divisão de Obtenção e Ordenador de Despesas da Área 

Orçamentária, Financeira e Patrimonial 

Lucas Rodrigues 
de Souza

Assinado de forma digital por 
Lucas Rodrigues de Souza 
Dados: 2026.06.22 15:10:41 
-03'00'

LUCIANO LUIZ 
GOULART SILVA 
DIAS:07752932701

Assinado de forma digital por 
LUCIANO LUIZ GOULART SILVA 
DIAS:07752932701 
Dados: 2026.06.23 10:20:06 
-03'00'



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025.

1 de 24

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QTD
VLR 

UNITARIO
VLR TOTAL

Algodão, tipo: ortopédico, apresentação: 
em mantas, material: em fibra de algodão 

crú, tamanho: 20 cm, características 
adicionais: enrolado em papel apropriado, 

HOSPITAL CENTRAL DO EXERCITO/RJ

Termo de Referência 147/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
147/2026 160322-HOSPITAL CENTRAL DO EXERCITO/RJ LUCAS RODRIGUES DE SOUZA 22/06/2026 14:55 (v 0.3)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64574.026619/2026-70

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO LESTE
COMANDO DA 1ª REGIÃO MILITAR

HOSPITAL CENTRAL DO EXÉRCITO
(Hospital General de Brigada Médico João Severiano da Fonseca)

Processo Administrativo n. 64574.026619/2026-70
 

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei 14.133, de 1º de abril de 2021
COMPRA, INCLUSIVE POR ENCOMENDA: MATERIAL DE CONSUMO

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição, estritamente sob demanda, de material
 destinado ao Depósito de Material Cirúrgico (DMC) do Hospital Central do Exército (HCE), conformepenso cirúrgico

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e na Tabela de Itens anexa.

UASG 160322
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1 628466

tipo embalagem: embalagem individual. 
Descrição Complementar: Elaborado a 

partir de fibras 100% algodão cru, 
transformada em rolos de mantas 

uniformes, possui camada de goma 
aplicada em uma das faces, sem 

impurezas e farpas. Não estéril. Dados de 
identificação e procedência, lote, tempo de 
validade e registro no Ministério da Saúde

UNIDADE 3000 R$ 0,79 R$ 2.370,00

2 628380

Atadura, tipo 1: crepom, material: 100% 
algodão, dimensões: 15 cm x 180 cm, 

gramatura 1: cerca de 13 fios, cm2, 
embalagem: embalagem individual. 

Descrição Complementar: 15cm x 180cm, 
trama fechada, com as bordas delimitadas 
e devidamente acabadas, sem fios soltos 

ou sujidade, enrolamento uniforme em toda 
a extensão. Utilização segura sem provocar 

garrotiamento. Dados de identificação e 
procedência, lote, validade e registro no 

Ministério da Saúde/ANVISA

ROLO 3000 R$ 1,14 R$ 3.420,00

3 628326

Atadura, tipo 1: gessada, material 1: 100% 
algodão, dimensões: 20 cm, características 

adicionais 1: secagem ultra rápida. 
Descrição Complementa: atadura 

impregnada com sulfato de cálcio seco 
(gesso coloidal) confeccionada em tecido
/gaze comum (gaze estabilizada), gesso 

com componentes químicos na proporção 
adequada, com lateral corte sinuoso para 

evitar desfiamento, cor branca, temperatura 
da água de saturação 20 a 25ºC, tempo de 

imersão 2 segundos, secagem de 5 a 6 
minutos, enrolada em forma contínua, em 

tubo plástico, envolvida em papel 
parafinado, embalada em saco plástico e 

acondicionada em caixa de papelão, 
atender NBR 14852. Dados de 

identificação e procedência, lote, validade e 
registro no Ministério da Saúde/ANVISA

ROLO 3,00 
M

2000 R$ 2,86 R$ 5.720,00

4 621947

Frasco coletor, tipo: vias aéreas, material: 
plástico transparente, capacidade: cerca de 

50 ml, tipo tampa: tampa rosqueável, 
componentes: 2 vias, outros componentes: 

c, conector, corta-fluxo, componentes 
adicionais: alça, graduação: graduado, 

esterilidade: estéril, tipo uso: descartável, 
embalagem individual

UNIDADE 300 R$ 4,19 R$ 1.257,00
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5 440501

Dreno cirúrgico, modelo: de penrose, 
material: borracha, dimensões: cerca de 20 
mm x 30 cm, componente ii: radiopaco, tipo 

uso: estéril, descartável, embalagem: 
embalagem individual

UNIDADE 150 R$ 4,00 R$ 600,00

6 440500

Dreno cirúrgico, modelo: de penrose, 
material: silicone, dimensões: cerca de 25 

mm x 30 cm, componente ii: radiopaco, tipo 
uso: estéril, descartável, embalagem: 

embalagem individual

UNIDADE 100 R$ 3,08 R$ 307,60

7 620163

Escova degermação, aplicação: com 
clorexidina à 2%, estéril, características 
adicionais: embalada individualmente. 

Descrição Complementar: indicada para 
antissepsia da pele, mãos e antebraços. 

Efeito residual cumulativo, hipoalergênico, 
atóxico, isento de resíduos e impurezas. 

Duas faces: escova plástica maleável, com 
cerdas macias e cantos arredondados. E 

outra face com esponja macia impregnada 
com clorexidina na quantidade suficiente 
para higenização (embalagem com no 

mínimo 20mL de clorexidina). Estéril, uso 
único, propiciar manuseio fácil e seguro e 
atender a legislação vigente. Embalagem 

impermeável, com abertura asséptica. Uso 
hospitalar. Deve apresentar ficha de 

segurança do produto químico (FISPQ), 
ficha técnica e notificação simplificada na 

ANVISA.

UNIDADE 10000 R$ 2,87 R$ 28.700,00

8 619191

Frasco coletor, tipo universal, material 
plástico transparente, capacidade cerca de 

100 mL, tipo tampa tampa rosqueável, 
esterilidade: estéril, tipo: uso descartável, 

embalagem: embalagem individual; 
unidade.

 UNIDADE 1000 R$ 0,89 R$ 890,00

9 445300

Lâmina bisturi, material: aço inoxidável, 
tamanho: nº 11, tipo: descartável, 
esterilidade: estéril, características 

adicionais: embalada individualmente. 
Descrição Complementar: embalado em 

papel aluminizado com protetor absorvente. 
Características adicionais: sistema de 

segurança segundo NR 32.

CAIXA 
COM 

100,00 UN
40 R$ 28,22 R$ 1.128,80

Lâmina bisturi, material: aço inoxidável, 
tamanho: nº 15, tipo: descartável, 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025.

4 de 24

10 366903

esterilidade: estéril, características 
adicionais: embalada individualmente. 

Descrição Complementar: embalado em 
papel aluminizado com protetor absorvente. 

Características adicionais: sistema de 
segurança segundo NR 32.

CAIXA 
COM 

100,00 UN

40 R$ 28,44 R$ 1.137,60

11 461243

Eletrodo descartável para monitorização 
cardíaca adulto. Eletrodo descartável para 
monitorização cardíaca - dorso de espuma 

micro- poroso, revestido com adesivo 
hipoalergênico na face interna, com 

adesividade garantida em presença de 
umidade, com gel sólido eletrolítico, 

elemento sensor em aço inoxidável e prata
/cloreto de prata, protegido por anel. 

Tamanho: adulto

UNIDADE 30000 R$ 0,33 R$ 9.999,00

12 437179

Dispositivo intravenoso para acesso 
periférico 22 G (Jelco).Dispositivo 

intravenoso para acesso periférico - 
confeccionado em poliuretano ou vialon, 
dotado de dispositivo de segurança que 

previne acidentes por perfuração acidental, 
conforme NR 32. Dotado de câmara de 

refluxo sanguíneo transparente 
(translúcida), filtro hidrófobo e agulha com 

bisel trifacetado. estéril, atóxico, 
apirogênico. descartável. embalagem 

individual que permita abertura asséptica. 
Calibre 22 G.

UNIDADE 1000 R$ 4,06 R$ 4.060,00

13 459691

Extensor equipo soro Tamanho: 120 cm. 
Extensor equipo soro, material PVC, cristal 

tipo pinça corta fluxo em todas vias, tipo 
conector luer lock. Estéril e descartável. 

Tamanho: 120 cm.

UNIDADE 600 R$ 11,60 R$ 6.960,00

14 619824

Luva de Procedimento M. sem pó LUVAS 
DE PROCEDIMENTO M: luvas para 

procedimentos, confeccionada de látex, 
não estéril, tamanho M, boa sensibilidade 
tátil, formato anatômico, boa elasticidade e 

resistência, perfeita adaptação, 
acabamento em punho, textura uniforme, 

sem falhas. Caixa com 100 unidades. 
Embalagem com dados de identificação, 

procedência e tempo de validade.

Embalagem 
100 

Unidade
4000 R$ 24,00 R$ 96.000,00

Fixador para cateter periférico e central, 
(fenestrado) 7cm x7cm. Fixador para 
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15 483385

cateter periférico e central, (fenestrado), 
com medida nominal cerca de 7 cm x 7cm 
aproximadas, estéril, filme ou membrana 
transparente com adesivo hipoalergênico 
(livre de látex), semipermeável a trocas 

gasosas, com moldura removível, 
acompanhar 02 (duas) tiras adesivas 

hipoalergênica para a estabilização do 
cateter, etiqueta de identificação (data e 

nome do profissional), embalagem 
individual compatível com a legislação 

vigente.

UNIDADE 3000 R$ 3,85 R$ 11.550,00

16 436856
Saco plástico lixo, capacidade:100 l, cor: 

vermelha, apresentação: peça única, 
espessura: 0,8 micra

PACOTE 
100UN

50 R$ 89,90 R$ 4.495,00

17 459259

Placa eletrocirúrgica, materia prima: 
espuma, tipo: adesiva, impermeável, 
modelo: bipartida, componente: c/ gel 

condutor, tamanho placa: tamanho 
universal, componente adicional: s/ cabo, 

compatível: compatível c/ bisturi, tipo uso 1: 
descartável

UNIDADE 1000 R$ 5,18 R$ 5.180,00

18 366902

Lâmina bisturi, material: aço inoxidável, 
tamanho: nº 24, tipo: descartável, 
esterilidade: estéril, características 

adicionais: embalada individualmente. 
Descrição Complementar: em papel 

aluminizado com protetor absorvente, 
sistema de segurança segundo NR 32.

Caixa 100 
Unidade

15 R$ 29,73 R$ 445,95

19 479623

Filtro, tipo: bacteriano, esterilidade: 
descartável, estéril, compatibilidade: 

compatível c/ dixtal dx 2010 Descrição 
Complementar: Filtro barreira total a 

bactérias e a vírus. Auto tubo extensor 
corrugado flexível, de 145 mm, com 

memória e tampa para o tubo corrugado 
como dispositivo de proteção no descarte 
de material contaminado, com conexão 

universal e tomada para Capnógrafo 
protegida da umidade e secreções do 

paciente. Volume interno de 35 ml. 
Trocador de calor e umidade, com 

membrana única totalmente hidrofóbica, 
bidirecional, sem tratamento com sais 

higroscópicos ou outras coberturas 
químicas e como selante, esterilizado por 

radiação gama, validado 
microbiologicamente para gases, aerossóis 

UND 700 R$ 3,60 R$ 2.520,00
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e secreções com bactérias e / ou vírus e 
outros patógenos, retém partículas de látex 

para uso em circuito respiratório de 
anestesia.

20 619797

Conjunto Drenagem tórax, Aplicação: 
Torácica Componente: Cateter Polímero 

Ponta Pigtail Dimensões: Cerca De 14 Fr X 
25 CmComponente 1: Válvula Unidirecional 
/ Heimlich Adicionais: Extensor E Conector 

Opcionais: Com Sistema Introdutor 
Esterilidade: Estéril, Uso Único

UND 20 R$ 89,08 R$ 1.781,60

21 477922

Cobre corpo, material: polietileno baixa 
densidade, comprimento: 2,30 m, largura: 
0,80 m, características adicionais: zíper 

central, puxador, etiqueta óbito Descrição 
complementar: Cobre Corpo Adulto – 
Material: polietileno baixa densidade, 

comprimento: 2,30 m, largura: 0,8 m, zíper 
central, etiqueta óbito, cor cinza.

UND 300 R$ 14,72 R$ 4.414,50

22 485862

Curativo / cobertura, aplicação: p/ ferida, 
aspecto físico: malha / gaze, composição: à 
base de celulose, componente 1:c/ acetato 

de celulose / rayon, componente 2: c/ 
petrolato, dimensão: cerca de 7,5 x 150 cm, 

esterilidade: estéril Descrição 
complementar: Curativo, material: rayon, 

revestimento: revestido com petrolato, 
formato: rolo, dimensão: cerca de 7,5 x 150 

cm, componentes: não aderente, 
característica adicional: poroso, 

esterelidade: estéril, embalagem: 
embalagem individual

UND 300 R$ 10,00 R$ 3.000,00

23 485042

Curativo / cobertura, aplicação: p/ ferida, 
aspecto físico: placa multicamada c/ borda, 

composição: à base de espuma pu / 
hidropolímero / hidrocelular, componente 1: 
c/ película pu / polietileno, componente 3:c/ 

silicone, dimensão: cerca de 20 x 20 cm, 
esterilidade: estéril Descrição 

complementar: Curativo esteril de espuma 
hidrocelular, hidrofilico, bordas largas e bi-
seladas quadrilobado com 05 camadas : 1-
camada silicone suave adesivo, 2-camada 
de espuma hidrocelular, 3- camada de fibra 

de celulose super absorvente com 
poliacrilato, 4- camada protetora de 

camuflagem com duas camadas ligadas 
por filamentos, 5- camada filme de 

UND 500 R$ 243,77 R$ 121.885,00
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poliuretano impermeavel a agua e bacteria 
com alta permeabilidade a vapores umidos 

tamanho cerca de 21cm x 21cm

24 627911

Aplicação: P/ FeridaAspecto Físico: Malha / 
Gaze Composição: À Base De 

CeluloseComponente 1: C/ Acetato De 
Celulose / RayonDimensão: Cerca De 10 X 

10 CM .Esterilidade: Estéril Descrição 
complementar: Curativo de membrana 

polimérica estéril, em placa não adesiva, 
revestido na face externa por fino filme 

semi permeável que permite a troca gasosa 
e a visualização do exsudato. Composição 
da membrana: goma absorvente, agente de 

limpeza (surfactante F-68), agente 
umectante e micropartículas de prata. 

Medida: cerca de 09cm x 09cm.

UND 500 R$ 201,00 R$ 100.500,00

25 627911

Curativo / cobertura, aplicação: p/ ferida, 
aspecto físico: placa, composição: à base 

de celulose, componente 4:c/ prata, 
dimensão: cerca de 10 x 10 cm, 

esterilidade: estéril Descrição 
complementar: Curativo de membrana 

polimérica estéril, em placa não adesiva, 
revestido na face externa por fino filme 

semi permeável que permite a troca gasosa 
e a visualização do exsudato. Composição 
da membrana: goma absorvente, agente de 

limpeza (surfactante F-68), agente 
umectante .. Medida: cerca de 10,8cm x 

10,8cm.

UND 500 R$ 232,25 R$ 116.125,00

26 627911

Curativo / cobertura, aplicação: p/ ferida, 
aspecto físico: placa, composição: à base 

de espuma pu / hidropolímero / 
hidrocelular, componente 1:c/ película pu / 
polietileno, dimensão: cerca de 10 x 10 cm, 

esterilidade: estéril Descrição 
complementar: Curativo esteril de espuma 
hidrocelular, hidrofilico, bordas largas e bi-
seladas quadrilobado com 05 camadas : 1-
camada silicone suave adesivo, 2-camada 
de espuma hidrocelular, 3- camada de fibra 

de celulose super absorvente com 
poliacrilato, 4- camada protetora de 

camuflagem com duas camadas ligadas 
por filamentos, 5- camada filme de 

poliuretano impermeavel a agua e bacteria 
com alta permeabilidade a vapores umidos 

tamanho 10,3cm x 10,3cm

UND 500 R$ 204,00 R$ 102.000,00
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27 484753

Película protetora, tipo: adesiva, 
composição: à base de poliuretano (pu), 

dimensão: cerca de 5 x 7,5 cm, esterilidade 
:estéril Descrição complementar: Filme 

transp. estéril M. Curativo, material: 
poliuretano, dimensão: cerca de 6 x 7 cm, 

permeabilidade: permeável a gases e 
impermeável a líquidos, opacidade: 

transparente, componentes: aderente com 
borda, esterilidade: estéril, embalagem: 

embalagem individual.

UND 3000 R$ 2,11 R$ 6.330,00

28 628253

Compressa gaze, material: tecido 100% 
algodão, tipo:13 fios/cm2, modelo: cor 

branca, isenta de impurezas, camadas:8 
camadas, largura:10 cm, comprimento:10 

cm, dobras: 5 dobras, características 
adicionais: c/ fio radiopaco, estéril, 

descartável

Embalagem 
1 Unidade

10000 R$ 1,12 R$ 11.200,00

29 435413

Material gasoterapia, modelo: umidificador, 
saída: p, oxigênio, tipo frasco: frasco 

plástico graduado, c, tampa. Volume: cerca 
de 250 ml, característica adicional: 

conector metal com rosca, esterilidade: 
esterilizével. Descrição complerrientar: 

umidificador de oxigênio tampa em nylon, 
tubo com borbulhador, conexão de entrada 

com rosca

UND 200 R$ 5,99 R$ 1.198,00

30 485084

Curativo esteril com ação antimicrobiana, 
composto em malha em poliéster flexível 
de baixa aderência, revestida com prata 

nanocristalina atamente maleável, nível de 
prata de até 2.0mg/cm2, com liberação 

sustentada de prata por no mínimo 7 dias 
tamanho 10cm x 12,5cm

UND 800 R$ 245,00 R$ 196.000,00

31 484494

Curativo primário, estéril, flexível e 
adaptável, não aderente, não oclusivo, 
composto por fibras Poliabsorventes, 

formadas por núcleo acrílico envolto por 
polímeros de poliacrilato de amônia e 
Matriz cictrizante TLC-AG (tecnologia 
Lípido Coloide, composta por matriz 

lipofilica, carboximeticelulose e sais de 
prata). Tamanho 15x15 cm

UND 300 R$ 250,00 R$ 75.000,00

Solução aquosa, incolor e límpida, 
destinada à limpeza e descontaminação de 
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32 471162

todos os tipos de feridas inclusive as lesões 
de difícil acesso (cavitarias e fissuras), 

além de oferecer hidratação adequada ao 
leito. O produto é composto por 0,1% de 
PHMB (polihexametilbiguanida), 0,1% de 

EDTA dissódico, água, glicerina e 0,1% de 
betaína (cocoamidopropilbetaína).

Bisnaga 10 
Grama

100 R$ 11,70 R$ 1.170,00

VALOR TOTAL R$ 927.345,05

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa técnica constante do
Estudo Técnico Preliminar (ETP), possuindo padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente
definidos por meio de especificações usuais de mercado e normas técnicas e regulatórias expedidas pela ANVISA.

1.3. Os itens serão licitados de forma , sem formação de grupos ou lotes, uma vez queindividual e independente
não há interdependência técnica entre os materiais que compõem o objeto, podendo ser fornecidos por fabricantes
distintos sem prejuízo à sua funcionalidade ou à execução assistencial.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, tratando-se de material médico-hospitalar de uso
corrente, essencial à continuidade das atividades cirúrgicas e assistenciais do HCE, em estrita observância ao
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada
por igual período, desde que comprovada a vantajosidade, na forma do art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e do art. 22 do
Decreto nº 11.462/2023.

1.6. A contratação será formalizada por meio de , nos termos da Lei nº 14.133/2021,instrumento contratual próprio
o qual disciplinará as condições de fornecimento, obrigações das partes, prazos, garantias e demais cláusulas
necessárias à regular execução do objeto. A , por sua vez, servirá como instrumento deNota de Empenho
operacionalização de cada fornecimento individual, sinalizando ao contratado o início da contagem do prazo de
entrega e assegurando a reserva orçamentária necessária ao pagamento, observada a vigência da Ata de Registro
de Preços.

1.7. Não haverá, para os itens objeto desta contratação, qualquer obrigação acessória de fornecimento de
equipamentos, instrumentais ou maquinários em regime de comodato ou consignação, tratando-se de materiais
autossuficientes e de pronta utilização pelas equipes assistenciais do HCE, sem dependência de suporte tecnológico
complementar.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação encontra-se detalhada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), anexo a este
processo, que demonstra a indispensabilidade dos materiais penso cirúrgico para a continuidade das atividades
cirúrgicas, curativos e demais rotinas assistenciais das diversas clínicas, enfermarias e centros cirúrgicos do Hospital
Central do Exército (HCE), assegurando o suprimento contínuo do Depósito de Material Cirúrgico (DMC).

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta das informações
básicas deste Termo de Referência.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo, considerando o ciclo de vida do objeto, encontra-se pormenorizada em
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência.

3.2. As especificações técnicas individuais de cada um dos 32 (trinta e dois) itens objeto desta contratação constam
da Tabela de Itens anexa a este Termo de Referência, onde estão detalhados descritivo, unidade de fornecimento,
quantitativo estimado e demais exigências técnicas aplicáveis a cada material penso cirúrgico.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1.  para descrição do objeto, deverão ser atendidos os seguintesSustentabilidade e Regularidade Sanitária:
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e nas normativas da ANVISA:

4.1.1. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado ou registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 6.360
/1976 e o Decreto nº 8.077/2013, devendo o registro ou notificação estar válido na data da sessão pública e durante
toda a vigência da Ata de Registro de Preços, quando aplicável à natureza do item ofertado.

4.1.2. A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) para os produtos
abrangidos pela legislação sanitária vigente, quando exigido pela regulamentação da ANVISA pertinente ao item.

4.2. Não será indicada marca ou modelo específico, admitindo-se qualquer produto que atenda rigorosamente às
especificações técnicas descritas neste Termo de Referência e na Tabela de Itens anexa.

4.3.  a exigência de amostra ocorrerá de forma motivada, a critério da Administração, paraDa Exigência de Amostra:
verificação da conformidade técnica dos produtos ofertados com as especificações constantes deste Termo de
Referência, devendo ser apresentada no prazo de até , contados da convocação pelo pregoeiro.5 (cinco) dias úteis
O procedimento encontra-se pormenorizado nos autos do processo, notadamente no Estudo Técnico Preliminar.

4.4.  não será exigida carta de solidariedade do fabricante, visando ampliarDa Exigência de Carta de Solidariedade:
a competitividade do certame, sem prejuízo da responsabilidade integral da licitante adjudicatária pela conformidade
dos produtos entregues.

4.5.  não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo a adjudicatária responderSubcontratação:
integralmente pela execução do fornecimento dos materiais nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.

4.6.  não haverá exigência de garantia da contratação prevista nos arts. 96 e seguintes daGarantia da Contratação:
Lei nº 14.133/2021, por se tratar de aquisição de material de consumo comum, com fornecimento imediato a cada
Nota de Empenho emitida.

4.7.  tendo em vista que o objeto éDo Tratamento Diferenciado para ME/EPP (Lei Complementar nº 123/2006):
composto por 32 (trinta e dois) itens licitados de forma individual e independente, será adotado o tratamento
diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123
/2006, observados os limites legais aplicáveis a cada item individualmente considerado, incluindo a licitação exclusiva
para itens cujo valor estimado seja igual ou inferior ao limite previsto no art. 48, inciso I, da referida Lei Complementar.

4.8.  não será aplicada a margem de preferência prevista no art. 26 da Lei nº 14.133Da Margem de Preferência:
/2021.
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4.9.  será assegurado o tratamento favorecido às microempresas eDo Critério de Desempate (Empate Ficto):
empresas de pequeno porte na forma de empate ficto, com direito de preferência no desempate de preços durante a
fase de lances, em estrito cumprimento aos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O fornecimento será realizado de forma , mediante solicitação formal da Administração, sendo cadafracionada
entrega vinculada a uma Nota de Empenho previamente emitida, que definirá o quantitativo total empenhado. As
entregas ocorrerão em frações desse quantitativo, conforme as necessidades do Depósito de Material Cirúrgico
(DMC), sem obrigatoriedade de entrega integral e imediata do total empenhado, até o exaurimento do quantitativo
constante da respectiva Nota de Empenho.

5.1.1. Cada fração de entrega será precedida de solicitação formal emitida pelo Depósito de Material Cirúrgico, que
indicará o quantitativo a ser entregue naquela ocasião, observado o saldo remanescente da Nota de Empenho
correspondente.

5.1.2. O prazo de até  para entrega será contado individualmente a partir de cada solicitação30 (trinta) dias corridos
formal de fração, e não da data de emissão da Nota de Empenho.

5.2.  os bens deverão ser entregues exclusivamente no seguinte endereço: Rua FranciscoDo Local de Entrega:
Manuel, nº 126, Benfica, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.911-270, junto ao  doDepósito de Material Cirúrgico (DMC)
Hospital Central do Exército, nos horários regulamentares da unidade, não sendo admitida entrega em local diverso.

5.3.  caso não seja possível o cumprimento do prazoDa Comunicação de Impossibilidade de Entrega:
estabelecido, a contratada deverá comunicar as razões respectivas imediatamente à Administração, para que sejam
adotadas as medidas de contingência cabíveis, ressalvadas situações comprovadas de caso fortuito e força maior. O
atraso injustificado sujeitará a contratada às sanções administrativas previstas na legislação vigente e no instrumento
contratual.

5.4.  os produtos com prazo de validade definido deverão apresentar, na data de cadaDa Validade dos Produtos:
entrega, validade mínima correspondente a  do prazo total recomendado pelo fabricante,80% (oitenta por cento)
salvo autorização excepcional e justificada do fiscal técnico para uso imediato.

5.5.  o prazo de garantia dos materiais de consumo é aquele estabelecido na Lei nºDa Garantia dos Materiais:
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), devendo a contratada atestar a conformidade
dos itens fornecidos com as especificações técnicas e regulatórias exigidas neste Termo de Referência.

5.6.  o registro ou notificação na ANVISA cadastrado na proposta vencedoraDa Regularidade Sanitária (ANVISA):
deverá corresponder exata e integralmente ao do material físico entregue no Depósito de Material Cirúrgico. É
terminantemente vedada a entrega de produtos similares, genéricos ou distintos daquele adjudicado e homologado na
Ata de Registro de Preços, sob pena de rejeição imediata do lote e abertura de processo sancionatório.

5.7. Não haverá, para os itens objeto desta contratação, fornecimento por consignação, por consumo, em regime de
comodato ou qualquer outra modalidade que implique na entrega de materiais sem solicitação formal previamente
emitida pela Administração, sendo cada fração de entrega integralmente vinculada à respectiva Nota de Empenho e à
solicitação formal que lhe der origem.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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6.1. O gerenciamento e a fiscalização da presente contratação deverão ser executados fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão de atividades assistenciais pelo HCE, os prazos
de vigência e as obrigações de fornecimento poderão ser adequados mediante simples apostila, resguardando-se o
interesse público.

6.3. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de correio eletrônico institucional ou sistema eletrônico para o envio das Notas de
Empenho e das solicitações formais de entrega fracionada.

6.4. O HCE poderá convocar representante técnico da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato, especialmente em casos de falha na entrega, inconformidade técnica dos materiais ou risco
de desabastecimento do Depósito de Material Cirúrgico.

6.5. Após a homologação da Ata de Registro de Preços e a assinatura do instrumento contratual, a Administração
poderá convocar o representante da empresa contratada para uma , que definirá oReunião Inicial de Alinhamento
plano de fiscalização, os mecanismos de controle de estoque e rastreabilidade dos materiais, as estratégias para o
cumprimento dos prazos de entrega e a sistemática de faturamento.

Da Fiscalização

6.6. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada sistematicamente pelo fiscal do contrato, ou pelo
respectivo substituto, formalmente designado pela autoridade competente.

Fiscalização Técnica

6.7. O Fiscal Técnico do contrato, membro do Depósito de Material Cirúrgico (DMC) ou de setor técnico designado,
acompanhará a execução operacional, conferindo a qualidade, a conformidade e a rastreabilidade regulatória
(ANVISA) dos materiais entregues, bem como a adequação dos itens fornecidos às especificações técnicas
constantes deste Termo de Referência.

6.8. O Fiscal Técnico anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução, com a
descrição detalhada do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, tais como
entrega de materiais em desconformidade com as especificações, validade irregular ou embalagens danificadas.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal Técnico emitirá notificações para a pronta correção,
determinando prazo compatível com a gravidade da ocorrência e a necessidade assistencial do Depósito de Material
Cirúrgico.

6.10. O Fiscal Técnico informará ao Gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar o fornecimento nas datas estabelecidas, como risco de
desabastecimento do DMC ou iminência de paralisação de procedimentos assistenciais por falta de material, o Fiscal
Técnico comunicará o fato imediatamente ao Gestor do contrato para adoção de medidas de contingência e
acionamento das sanções cabíveis.

6.12. O Fiscal Técnico comunicará ao Gestor, em tempo hábil, o término da vigência da Ata de Registro de Preços
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva para evitar desabastecimento do Depósito de Material
Cirúrgico.

Fiscalização Administrativa

6.13. O Fiscal Administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada e
acompanhará o ciclo administrativo da despesa, realizando a conferência rigorosa das Notas Fiscais emitidas,
garantindo que os valores cobrados correspondam exatamente aos quantitativos efetivamente entregues e aceitos
pelo Fiscal Técnico, vedada a cobrança de itens não entregues ou rejeitados.
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6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, como atraso injustificado na entrega ou recusa no
atendimento das solicitações formais, o Fiscal Administrativo atuará tempestivamente na instrução do processo,
reportando ao Gestor para que tome as providências sancionatórias cabíveis.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade objetiva da contratada por
qualquer irregularidade, imperfeição técnica, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado. A atuação da
fiscalização não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes.

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao Gestor do contrato:

6.16.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização, contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento, elaborando relatórios para verificar o pleno atendimento da finalidade
assistencial.

6.16.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais, informando à autoridade superior (Ordenador de Despesas)
as ocorrências que ultrapassarem sua competência.

6.16.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de emissão de Nota de
Empenho e pagamento, mitigando riscos que obstem o fluxo normal de liquidação da despesa.

6.16.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento das obrigações
contratuais, avaliando o desempenho da empresa na logística de entrega e na conformidade técnica dos materiais
fornecidos.

6.16.5. Tomar providências imediatas para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, caso haja recusa de entrega, atraso injustificado ou fornecimento de materiais em
desconformidade, nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

6.16.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos logísticos e assistenciais que
justificaram a contratação.

6.16.7. Encaminhar a documentação pertinente ao setor financeiro para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, estritamente no valor correspondente aos quantitativos efetivamente entregues e atestados
pela fiscalização.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
assistenciais do HCE ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução;

f) praticar ato fraudulento na execução;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
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7.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. , quando a contratada der causa à inexecução parcial, sempre que não se justificar a imposição deAdvertência
penalidade mais grave;

7.2.2. , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d", sempreImpedimento de licitar e contratar
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. , quando praticadas as condutas descritas nas alíneasDeclaração de inidoneidade para licitar e contratar
"e", "f", "g" e "h", bem como nas alíneas "b", "c" e "d" que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1.  para a infração descrita na alínea "d", de 0,5% (meio por cento) por dia deMoratória (Atraso na Entrega):
atraso injustificado sobre o valor da Nota de Empenho inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

7.2.4.2.  para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h", de 5% (cinco porCompensatória (Fraude/Atos Lesivos):
cento) a 20% (vinte por cento) do valor total adjudicado.

7.2.4.3.  para a inexecução total prevista na alínea "c", de 10% (dez por cento) aCompensatória (Inexecução Total):
30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.4.  para a infração descrita na alínea "b", caracterizada pelo descumprimentoCompensatória (Grave Dano):
das obrigações contratuais que resulte em desabastecimento do Depósito de Material Cirúrgico com impacto direto na
continuidade das atividades assistenciais do HCE, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da
contratação.

7.2.4.5.  em substituição à multa moratória para a infração descrita na alínea "d", deCompensatória (Substitutiva):
5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

7.2.4.6.  para a infração descrita na alínea "a", de 1% (um por cento)Compensatória (Inexecução Parcial Simples):
a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à União.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da sanção, será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo HCE à contratada, a diferença será cobrada administrativa ou judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
à contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e do contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial e no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail serão considerados de uso contínuo da empresa.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto, incluindo o impacto assistencial decorrente do descumprimento;
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7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4. os danos que dela provierem para o contratante;

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente
definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, sendo todos os efeitos das sanções aplicadas estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia.

7.12. O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

7.14. Os débitos da contratada para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o
mesmo órgão contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

RECEBIMENTO

8.1. Os materiais penso cirúrgico serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega no Depósito
de Material Cirúrgico (DMC) do HCE, juntamente com a Nota Fiscal correspondente, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato.

8.1.1. Nesta etapa, verificar-se-á a conformidade das embalagens, a integridade dos produtos, a validade mínima
exigida e a correspondência entre os itens entregues e os discriminados na respectiva Nota de Empenho e Nota
Fiscal.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo máximo de , a contar da notificação da contratada, às suas expensas, sem prejuízo da10 (dez) dias úteis
aplicação das penalidades cabíveis.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até  após o recebimento provisório, mediante a10 (dez) dias úteis
conferência da conformidade técnica e regulatória dos materiais entregues com as especificações constantes deste
Termo de Referência, atestada pelo Fiscal Técnico do contrato.
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8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências técnicas ou
sanitárias dos materiais entregues.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133
/2021, comunicando-se à contratada para emissão de Nota Fiscal referente apenas à parcela incontroversa, para
efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da Nota
Fiscal não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da contratada pela qualidade,
conformidade técnica e regularidade sanitária dos materiais fornecidos, nem a responsabilidade pela perfeita
execução das obrigações contratuais.

LIQUIDAÇÃO

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

8.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133/2021.

8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.11.1. o prazo de validade;

8.11.2. a data da emissão;

8.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.11.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.11.5. o valor a pagar; e

8.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

8.13. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133/2021.

8.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.14.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.14.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação ou contratação no âmbito do órgão, tais como
a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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8.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

PRAZO DE PAGAMENTO

8.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.20. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de
correção monetária.

FORMA DE PAGAMENTO

8.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada.

8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.

8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta, serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

8.25. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
abrangidos por aquele regime, condicionada à apresentação de documento comprobatório atualizado.

CESSÃO DE CRÉDITO

8.26. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

8.26.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo
ao contrato administrativo.

8.26.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte da contratada (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.26.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente pela execução do
objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais
cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.26.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade da contratada.
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8.27. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº
82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

REAJUSTE

8.28. Os preços registrados na Ata são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da data do orçamento
estimado (data-base).

8.29. Após o interregno de um ano, em caso de prorrogação da Ata, os preços poderão ser reajustados mediante a
aplicação do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.30. Nos reajustes subsequentes, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

8.31. No caso de atraso ou não divulgação do índice, o HCE pagará pela última variação conhecida, liquidando a
diferença posteriormente.

8.32. Nas aferições finais, o índice utilizado será o definitivo.

8.33. Caso o IPCA seja extinto, será adotado o substituto legal.

8.34. O reajuste será formalizado por apostilamento.

8.35. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para
reajustamento do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade , sobPregão
a forma , com adoção do critério de julgamento pelo .Eletrônica menor preço por item

Forma de Fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será realizado de forma , conforme solicitações formais emitidas pelofracionada
Depósito de Material Cirúrgico (DMC), vinculadas à Nota de Empenho previamente emitida, até o exaurimento do
quantitativo empenhado, nos termos estabelecidos no Tópico 5 deste Termo de Referência.

Critérios de Aceitabilidade de Preços

9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos
será:

9.3.1. Valores unitários: conforme tabela constante no item 1 "Condições Gerais da Contratação" e no Anexo de
Preços deste Termo de Referência.

Exigências de Habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de identificação em todo o território nacional;
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9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio oficial;

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de
março de 2020;

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971;

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), conforme o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social;

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), por meio de Certificado de
Regularidade do FGTS (CRF);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT);

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor;

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;
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9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006 estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;

9.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datada de até 90 (noventa) dias
anteriores à data da sessão pública, ou dentro do prazo de validade expresso no documento;

9.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando índices de Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), calculados pelas seguintes fórmulas:

 = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);LG
 = Ativo Total / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);SG
 = Ativo Circulante / Passivo Circulante.LC

9.26. Caso o fornecedor apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices acima, será exigido,
para fins de habilitação, capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da parcela pertinente;

9.27. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena
de inabilitação;

9.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital (ECD) ao SPED;

9.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

9.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

9.32. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA), válida na data da sessão pública, para o exercício das atividades de comercialização, distribuição ou
representação de produtos para saúde, em conformidade com os arts. 1º e 2º da Lei nº 6.360/1976;

9.33. Certidão de Regularidade Técnica (CRT) do ano em exercício, expedida pelo Conselho Regional de Farmácia
(CRF) de sua jurisdição, conforme Lei nº 5.991/1973, ou entidade profissional competente;

9.34. Licença Sanitária ou Alvará Sanitário vigente, emitido pela Vigilância Sanitária estadual ou municipal
competente. Em caso de processo de renovação, será aceito o protocolo, desde que distribuído no prazo máximo
estabelecido pela Resolução ANVISA nº 66/2007;

9.35. Prova de registro ou notificação do produto ofertado na ANVISA, válida na data da sessão pública, nos termos
da Lei nº 6.360/1976 e do Decreto nº 8.077/2013, quando aplicável à natureza do item ofertado;

9.36. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens compatíveis com o objeto, por meio da apresentação de 
 emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove oatestado de capacidade técnica

fornecimento anterior de material penso cirúrgico ou materiais médico-hospitalares de natureza equivalente, em
quantidade e qualidade compatíveis com o objeto desta licitação;
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9.36.1. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante;

9.36.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor;

9.36.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação.

Disposições Gerais sobre Habilitação

9.37. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre;

9.38. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou
aceite de instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado e apostilados ou consularizados;

9.39. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ ou CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos;

9.40. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

9.41. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições;

9.42. Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da sessão pública, sendo que os documentos sem
prazo de validade expresso serão considerados válidos se emitidos nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da
sessão;

9.43. A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar restrição na comprovação de regularidade fiscal
e trabalhista terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da
documentação, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.44. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF deverão ser enviados por
meio do sistema eletrônico, na forma e prazo definidos no edital.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. Com base nos estudos técnicos realizados e no rigoroso levantamento de mercado efetuado nos moldes da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, priorizando a mediana do Painel de Preços governamental e a
respectiva análise crítica para expurgo de valores inexequíveis ou com sobrepreço, foi constatado que a aquisição de
material penso cirúrgico destinado ao Depósito de Material Cirúrgico (DMC) do Hospital Central do Exército possui
estimativa de valor global máximo para 12 (doze) meses de R$ 927.345,05 (novecentos e vinte e sete mil,

, conforme detalhamento constante no Anexo de Preços destetrezentos e quarenta e cinco reais e cinco centavos)
Termo de Referência.

10.2. Os valores unitários estimados por item constituem os preços máximos aceitáveis para fins de julgamento das
propostas, não sendo admitidas propostas com valores unitários superiores aos constantes no Anexo de Preços, sob
pena de desclassificação.

10.3. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes
situações:
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10.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021;

10.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice IPCA previsto para a
contratação; ou

10.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.4 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente[A2].

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas

Rio de Janeiro, 22 de Junho de 2026.

 

__________________________________

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

13. ANEXO I

11. JUSTIFICATIVA PARA A NÃO APLICAÇÃO DO ANEXO I — REGRAS APLICÁVEIS AO ELEMENTO
SUBSTITUTIVO AO CONTRATO

11.1. O Anexo I do presente instrumento convocatório, que disciplina as regras aplicáveis ao elemento substitutivo ao
termo de contrato, previsto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021,  à presente contratação, tendo em vistanão se aplica
que a Administração optou pela celebração de , nos termos do art. 92 da referida Lei.instrumento contratual próprio

11.2. A opção pela formalização por meio de contrato decorre da natureza da presente contratação, que envolve o
Sistema de Registro de Preços com vigência de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, com fornecimento
fracionado e reiterado ao longo da vigência da Ata, caracterizando relação jurídica continuada entre as partes,
incompatível com o modelo de instrumento substitutivo, que pressupõe obrigações de execução imediata, sem
geração de vínculos futuros.

11.3. Ademais, a complexidade logística do objeto, que envolve múltiplos fornecimentos fracionados ao longo da
vigência contratual, a necessidade de fiscalização técnica e administrativa continuada, bem como a aplicação de
sanções administrativas e demais cláusulas exorbitantes ao longo de toda a execução, recomendam a adoção do
instrumento contratual como forma mais adequada de formalização, assegurando maior segurança jurídica à
Administração e à contratada.

11.4. A Nota de Empenho, neste contexto, não assume a função de instrumento substitutivo ao contrato, mas sim de
instrumento de operacionalização de cada fornecimento individual, sinalizando o início da contagem do prazo de
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entrega da respectiva fração solicitada e assegurando a reserva orçamentária necessária ao pagamento, em estrita
observância às disposições do instrumento contratual previamente celebrado.

11.5. Dessa forma, todas as condições, obrigações, penalidades, prazos e demais cláusulas que regerão a execução
do objeto encontram-se estabelecidas no instrumento contratual e neste Termo de Referência, dispensando-se
integralmente a aplicação das regras previstas no Anexo I.

14. ANEXO II

[A1] TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

                    Por meio deste instrumento, .....................  declara que está ciente e concorda(identificar o Contratado)
com as disposições e obrigações previstas no , no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o  Edital 

nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade dasPregão 
informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 20.....

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LUCAS RODRIGUES DE SOUZA
ADJUNTO DA SEÇÃO DE PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

 Assinou eletronicamente em 22/06/2026 às 13:49:45.

 

 

 

 

 

 

ALEX DE FIGUEIREDO BRAZ
CHEFE DO DEPÓSITO DE MATERIAL CIRÚRGICO

 Assinou eletronicamente em 22/06/2026 às 14:39:41.

 

 

 

 

 

 

VIVIANE LUCIA DIONISIO DOS SANTOS
ADJUNTA DO DEPÓSITO DE MATERIAL CIRÚRGICO

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 Assinou eletronicamente em 22/06/2026 às 14:55:28.

 

 

 

 

 

 

GISELLE NUNES DA CONCEICAO
ADJUNTA DE SEÇÃO DE PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

 Assinou eletronicamente em 22/06/2026 às 14:15:43.

 

 



Rubrica 

APÊNDICE A DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO PELA EMPRESA LICITANTE) 

EDITAL DO PREGÃOELETRÔNICOSRP Nº 90079/2026 

 

 
SENHOR PREGOEIRO, 

 
A Empresa  sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, CEP, e-mail), inscrita no 

CNPJ/MF sob nº   , vencedora dos itens abaixo indicados do PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 90079/2026 - HCE, neste ato representado pelo LUCIANO LUIZ GOULART SILVA DIAS, 

abaixo assinado, propõe ao HOSPITAL CENTRAL DO EXÉRCITO, a aquisição dos itens abaixo indicados, 

conforme Termo de Referência do Edital e seus anexos em epígrafe, nas seguintes condições: 

 
 

 
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA: 

 

 

 

 

GRUPO 

 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

 

REGISTRO 

ANVISA 

 

UN. DE 

MEDIDA 

 

 

QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

ITEM 

R$ 

        

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$)  

1 Valor total da proposta: R$  ( ) 

2 Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

3 Banco:  Agência:  Conta corrente:   

4 A garantia oferecida será nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 

1990). 

5 A execução da contratação ocorrerá de acordo com as especificações contidas no Anexo I do Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90079/2026. 

6 Estamos cientes e aceitamos TODAS as condições do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

90079/2026. 

7 Garantimos que todos os materiais entregues serão novos e de primeiro uso, com qualidade que garanta 

a perfeita utilização a que se destinam no período mínimo da garantia exigida. 

8 No valor proposto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da entrega 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

9 O preço desta proposta é FIXO e IRREAJUSTÁVEL. 
 

 

 

 

 



Rubrica 

APÊNDICE A DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO DE PROPOSTA 

 

10 Declaro, para os devidos fins, que os equipamentos vinculados ao fornecimento dos materiais objeto do 

Pregão Eletrônico nº  /  a serem disponibilizados em regime de comodato, serão fornecidos a 

título gratuito, sem qualquer ônus financeiro presente ou futuro para a Administração Pública, 

compreendendo, inclusive, os custos com instalação, manutenção preventiva e corretiva, substituição de 

peças e retirada ao final da vigência contratual. Nesse sentido, é imperioso elencar que, em atenção aos 

critérios estabelecidos art 5º da Lei 14.133 de 1º de abril de 2025, declaro que os custos referentes ao 

fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, não estão embutidos no valor final da proposta 

supracitada. 

 
 

 
Local e data. 

 

 

 

Diretor ou representante legal - Identidade 

Nome legível/Carimbo da empresa 

(Encaminharcópia autenticada da Identidade, para conferência daassinatura) 



Rubrica 

ENDEREÇO DA EMPRESA 

 

 

APÊNDICE B DO TERMO DE REFERÊNCIA 

RELATÓRIO PÓS-CIRÚRGICO 

 

LOGO DA EMPRESA 

Rio de Janeiro,  de  de 20 . Nº de controle do 

Pós ( ) 

 

 

 

Ao 

 

Hospital Central do Exército 

 

 

 

 

 

Ref. Pós Cirúrgico Nº   

 

 

Cód. Material Qtd Valor Unt. (R$) Anvisa conforme proposta 

 

 

 

T0000         

 

 

 

 

Valor Total: R$   

 

 

Data do Procedimento:   

CNPJ:   

NOME DA EMPRESA  

 

 

 

PACIENTE:   

DATA DA CIRURGIA:   

 

 

 

CONTATO COMERCIAL   



 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CML - 1ªRM 

HOSPITAL CENTRAL DO EXÉRCITO 
(Hospital General Médico Severiano da Fonseca) 

 
ANEXO E 

 
TERMO DE RECEBIMENTO E AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS 

 
Pregão Eletrônico Nº 90079/2026  – HCE 

Objeto: Análise de amostra para aquisição de material de consumo para o deposito de material cirúrgico e Termo de Recebimento. 

 
Às    horas e   minutos do dia  de  de 2026 foi  feita entrega de amostra 

para  avaliação no Hospital Central do Exército – HCE, no qual a  licitante deve apresentar: 

 

Item Empresa Descrição do Material 
   

Conforme Edital 

 
Procedi  à verificação QUALITATIVA e ESPECÍFICA do material objeto do Pregão Eletrônico n° 90079/2026 e elaborei o 

seguinte parecer: 

 
Nr 

GRUPO 

Nr 

ITEM 
DESCRIÇÃO MARCA/MODELO PARECER TÉCNICO 

     

     

...     

 
 

 
Área  técnica responsável 

 
 

Procedi  à  veri ficação de ENTREGA e RETIRADA do material, assim como estou ciente do parecer técnico final referente à  amostra do 
Pregão Eletrônico n° 90079/2026. 

 
 

 
Responsável pela entrega (REPRESENTANTE DA EMPRESA): CPF: 

 

 

Responsável pela retirada (REPRESENTANTE DA EMPRESA): CPF: 
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